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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA AF AVEIRO

Dia 14.Setembro.2012, 6ª Feira – 21h00

Para conhecimento e orientação dos clubes filiados e demais interessados, se

comunica:

De acordo com o disposto no nº.2 do Artº.18 dos Estatutos da A.F.Aveiro, relembramos

que, só poderão participar na Assembleia Geral, no máximo, dois elementos da

Direcção de cada clube, devidamente credenciados pela respectiva Direcção, mas só

um deles exerce o direito de voto.

A credencial a apresentar, deverá ser assinada pela Direcção do Clube, sendo as

respectivas assinaturas autenticadas com o carimbo ou selo branco do clube.

Aveiro, 06 de Setembro de 2012

A DIRECÇÃO DA A. F. AVEIRO



CREDENCIAL

CREDENCIAMOS OS DIRECTORES, SENHORES:

1º: _____________________________________

E

2º______________________________________

COMO DELEGADOS DO(A) _____________________________________ À ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE AVEIRO, MARCADA PARA O DIA 14 DE

SETEMBRO DE 2012, PELAS 21H00, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE AVEIRO, SITA NA

QUINTA DO SIMÃO – ESGUEIRA, AVEIRO.

AO 1º DELEGADO SERÁ CONFERIDO AMPLOS PODERES E O DIREITO DE VOTO.

AVEIRO, 06 DE SETEMBRO DE 2012

A DIRECÇÃO DO(A)

_____________________________

_____________________________

(duas assinaturas de Directores em exercicio autenticadas por Carimbo ou Selo Branco do Clube)


